
                                 PODER LEGISLATIVO 
                                 CÂMARA MUNICIPAL DE CACOAL 
                               ESTADO DE RONDÔNIA 

INDICAÇÃO:           /GVAC/2025                                          Cacoal, 28 de outubro de 2025 

AUTOR: AMARILSON TEIXEIRA DE CARVALHO 

 

INDICO AO PREFEITO MUNICIPAL, para que, por meio da Secretaria Municipal de 

Transporte e Trânsito (SEMTTRAN), seja realizada a instalação de quebra-molas e placas 

de sinalização de velocidade ao longo da Avenida dos Lírios, neste município. 

 

 

JUSTIFICATIVA: A presente indicação tem por objetivo aumentar a segurança viária e 

reduzir o risco de acidentes na Avenida dos Lírios, via de grande fluxo de veículos e 

pedestres. Atualmente, motoristas trafegam em alta velocidade, o que coloca em risco a 

integridade física de moradores, ciclistas e pessoas que utilizam a via diariamente. 

A instalação de quebra-molas em pontos estratégicos, acompanhada de placas de 

sinalização de limite de velocidade, contribuirá para um trânsito mais seguro, organizado 

e compatível com a realidade residencial da região. 

Em anexo foto do local : 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

                                               _________________________ 

                                        VEREADOR AMARILSON CARVALHO 
Câmara Municipal de Cacoal-RO 

Palácio Catarino Cardoso dos Santos 
Rua Presidente Médici, 1849 - Jardim Clodoaldo 

Cacoal, RO - CEP: 76963-620 
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